
LEI 3.196/1978 

_______________________________________ 

    ³Nota: O Decreto n° 1261-N D.O de 24/01/1979 e o Decreto 1459-N, D.O 03/10/1980, regulamentou o artigo 75 

 

 

a) em manifestação de caráter político-partidária;  
 

b) no estrangeiro, quando em atividades não relacionadas com a missão do 
policial militar, salvo quando expressamente determinado ou autorizado;  

 
c) na inatividade, salvo para comparecer a solenidades militares e policiais 

militares e, quando autorizado a cerimônias cívicas comemorativas de datas 
nacionais ou a atos sociais solenes de caráter particular.  

 
§ 2º - Os policiais militares na inatividade, cuja conduta possa ser considerada 

como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser definitivamente proibidos de usar 
uniformes por decisão do Comandante Geral da Polícia Militar.  

 
Art. 73 - O policial militar fardado tem as obrigações correspondentes ao uniforme 

que use e aos distintivos, emblemas ou às insígnias que ostente.  
 
Art. 74 - É vedado a qualquer elemento civil ou organizações civis usar uniformes 

ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os 
adotados na Polícia Militar.  

 
Parágrafo único - São responsáveis pela infração das disposições deste artigo os 

diretores ou chefes de repartições, organizações de qualquer natureza, firma ou 
empregadores, empresas, institutos ou departamentos que tenham adotado ou 
consentido que sejam usados uniformes ou ostentados distintivos, insígnias ou 
emblemas que ofereçam semelhança com os adotados na Polícia Militar ou que 
possam com eles ser confundidos.  

 
TÍTULO IV 

 
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 
 

CAPÍTULO I 
 

Das Situações Especiais 
 

SEÇÃO I 
 

Da Agregação 
 

 Art. 75 - A agregação é a situação na qual o policial militar da ativa deixa ocupar 
vaga na escala hierárquica de seu Quadro, nela permanecendo sem número³. 
 


